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RESOLUÇÃO CMAS N.° 065/2021 

"Dispõe sobre os candidatos da sociedade 
civil eleitos para composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social — CMAS 
(Gestão 2021/2023)". 

O plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAUÁ — 

CMAS, tendo em vista a Assembleia Eleitoral realizada em reunião extraordinária em 20 

de maio de 2021, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal n.° 8.742 de 

07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal n.° 2.771 de 12 de setembro de 1997 

regulamentada pelo Decreto n.° 5.751 de 24 de outubro de 1997 e suas alterações; 

RESOLVE: 

Art.  1° — Apresentar os candidatos da sociedade civil eleitos para composição 

do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS (Gestão 2021/2023), conforme 

segue: 

I) Representantes do Segmento Trabalhadores do SUAS  

II) Representantes do Segmento Usuários da Política Municipal de Assistência 

Social  
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Ariane Paula Pinto  José Fernando Silva Miranda 

João Batista de Oliveira 

Creusa Ferreira Alves 

Vanderleia Saraiva Pereira 

Maria Valdina Borges Grangeiro 

Sílvia de Souza Ribeiro Araújo 

Eloina Dias Martins 
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Ill) Representantes do Segmento Entidades que prestam Serviços de Assistência 

Social  

TITULARES SUPLENTES 

Maria Helena Martins Márcia Fernanda Armelin Baldin 

Leandro de Oliveira Feltran Geise  Kelly  da Fonseca  

Art.  2° — Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município de Mauá. 

Mauá, 04 de maio de 2021. 

FERNANDA  PAULA ARDOSO 
P'residente dõ CMAS 
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